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PORTARIA INEP Nº 112, DE 13 DE MARÇO DE 2026 
 
 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS 
ANÍSIO TEIXEIRA (Inep), no uso das atribuições que lhe conferem a Lei n. 9.448, de 14 de março 
de 1997, o Decreto nº 11.204, de 21 de setembro de 2022, e tendo em vista o disposto no art. 
9º, incisos VIII e IX, da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, a Lei nº 10.861, de 14 de abril 
de 2004, a Portaria normativa MEC nº 840, de 24 de agosto de 2018, o Processo SEI n. Nota 
técnica do ICA/INEP, na Lei nº 11.507, de 20 de julho de 2007, no Decreto nº 6.092, de 24 de 
abril de 2007, bem como o disposto no processo SEI nº 23036.000665/2025-78, resolve: 

O Art. 1º da Portaria nº 59, de 10 de fevereiro de 2025, publicada no Diário Oficial da 
União nº 30, de 12 de fevereiro de 2025, Seção 1, página 38, que institui as Comissões 
Assessoras de Área de Avaliação da Formação Docente (CAAs), passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 1º ............... 
[...] 
XIX - Letras Espanhol; 
XX - Ciências da Natureza; 
XXI - Dança; 
XXII - Teatro."(NR) 
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições da Portaria nº 59, de 10 de fevereiro de 

2025, e suas complementações. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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